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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO SUBSTITUTIVO N. 1 AO PROJETO DE LEI N. 17.332/2025

Autores: Vereadores.

TEOR DA EMENDA:

O inc. VIII do art. 3.º da Lei n. 11.674, de 21 de agosto de 2023, que se pretende
acrescentar na forma do art. 1.º do Substitutivo n. 1 ao Projeto de Lei n. 17.332/2025 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1.º (...)

Art. 3.º (...)

VIII - Programa de Enfrentamento à Crise e Emergência Climática nas Repartições
Públicas Municipais.

Parágrafo  único.  São  diretrizes  do  Programa  de  Enfrentamento  à  Crise  e
Emergência Climática nas Repartições Públicas Municipais.:

I  -  a  revisão  da  estrutura  de  climatização  e  isolamento  térmico  das  repartições
públicas  municipais,  com  a  instalação  de  aparelhos  de  climatização  e  de  ar-
condicionado;

II - a adequação e reorganização física e arquitetônica dos prédios das repartições
públcas  municipais,  como medida de  assegurar  a  implementação de  técnicas  de
arejamento e ventilação adequadas ao local, respeitando-se as especificidades e as
particularidades de cada próprio público;

III  -  a  promoção de medidas de arborização nas áreas  das  repartições  públicas
municipais,  como medida de assegurar sombreamento,  escoamento adequado de
águas pluviais e redução de bolsões de calor;

IV - a inclusão do tema ambiental, com foco no enfrentamento à crise climática, no
projeto  pedagógico  das  unidades  escolares  e  nas  ações  pedagógicas  e
administrativas promovidas pela Secretaria Municipal de Educação."
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